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CONTRATO N'03.04.01/2025 - 29 SETRAN
pnncÃo N" 03.04.ot/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 00002.202502t4/000144

TERMo DIt coNTR^To ua enasraçÀo DIt suRvrÇos.

QUU IiAZEM I,N'IRL SI O(A) SEC. DE |RANSPOR'IE E

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E A. F. oLtvElRA DA stLVA.

O(A) SI]C. DE TRANSPORTE E M^NUTENÇÀO DE ESTRÁDAS, com sede no(a) Rua Jose Urubaran

Pinto, SN. Nova Brasília" Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/.IVíF sob o 07.,143.708/0001-66, neste ato

rcpresentado(a) pelo(a) S(a) Charles de Lima Nuncs, doravante denominada CONTRATANTT. e o(a) A.

F. OLNIIIRA DA SII-VA, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 2 2.805.79910001-26, sediado(a) na RUA BENÍclO

DIÓGENES, I0ó0, A, AMERICO BEZERRA, Jaguaribe / cE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPE OLIVEIRA DA Sll.VA.

portado(a) do CPF,MF N' 034.059.253-20, tendo em vista o que consta no Processo no

00002.202502141000144 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (AÍ.92, I E IT)

l.l. o objeto do presente instruÍnento é CONTRAI'AÇÃO oE, glpRf,SA ESPECLALIZADA PARA

EVI]NTUAI- PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAçÀO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

1JNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREI.-EITIJRA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CL,, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sLQ DEscRtÇÃ() NtÀR(,\ trNt) erD \'.tNtr \. t(I-\t.
SERVIÇOS DE APOIO NA
oRGAN|ZAÇÀO DE EYENTO DE pRÔpruA S.Íviço 2.0 r.400,00 2.800,00
PEQT]ENO PORTE
sERttÇ(x DE Aporo NA oRGÀNzAçÃo DE EvENTo DE pEeuENo poRTE coM LTMpFZA EM GE[(ÂL, EM BANHEIRoS.
ÁREÁs E EspAÇos À SEREM trTrlzÂms No EvENTo, MoNTAGEM DE ESTRUTURÂS, CADETRÁS, E EMArs AÇôEs DE
Aporo A RxALzAÇÃo Dos EvENTos À sERrM DEFrNrtDs pE l-A cooRDENAÇÀo No MuNtcÍplo DE JAGUARTBE.

PRESI AçÀO DI SERVIçOS Df PRÔPRIÁ DÚ ôO.O ]]4,00 E O4O.OOSECTJRANÇAS DESARMÂDOS

PRESTAÇÃo DE sERvtÇos DÉ SECURANÇAS DE§ARMÂDo6, DEVID^MENTE TREN^ms, c^p crTADos, t,MroRMÍz ÀDo6
pÂRÁ ATUAREM NG AcEssG, poRTôÊs DE ENIRÁDA E sÂiDÀ BEM coMo NAsi DwEssiAs ÁRÉAs ÀEcEssÁRrAs, EM
E\€NIO§ PUBLICOS. ÂBER-I(E OU FECHÂDO§. A SEREM REALIZAOS PELAS DIVERSAS I]NIDÂDES ADMINISTRATÍVAS DC)
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MtÍNtcÍpto DE JAGUÂRtsE, pÀR,{ coNrRoLE DE ENTRÀDA Ê Fl-txo DE pEssoAS, BEM mMo pRorEçÂo E GUARDA Do
PATRTMôMo úBLIco. (sERvrcos DnJRNos - DURAÇÀo Mir.,Tr,ÍA DE 06 HoRAs).

PRESTAçÀo DE sERvlços DE pRôpruA Dú 60.0 r3l,37 E.0oz20
SECI.JRANCÁS DE5ARMÀMS ' '
pREsrÂçÀo DE sERvrÇo6 DE sEcuRÁNçAs DESARMADo6, DEYTDAMENTE TRETNADoS, cÂpAcrrADos, uNrFoRMzÂDos
pARÁ ÂTUAREM Nos Á(xssG, poRTôES DE ENIR^DA r sÀiDÁ, BCM corro NAs DwERsÂs ÁREÂs NECES5ARIÂS. EM

EVETiÍO§ PTJBLICOS. ÂBERTOS OU FECHADOS. A SEREM REÂIIZÀOS PELÂS DIVERSAS UNIDÂDES ÀDMINISTRÂTIVAS Do
Mr,NrclHo DE ,ÂGUARIBE, pÂRÂ coNTRoLE DE EN|RÂD^ E F]-txo DE pEssoAs, BEM c(No pRorEçÂo E GUARDA D()
pÂTRlt.,ÍôMo púBLtm (sERvIÇos Nor.rp.\os - DUR^ÇÃo MiÀ'IMÁ DE 0ó HoRÂs)

FILMAGEM ESPF-CIÂL PRóPRIA SJtÍViç! 4,0 2-»gr'.3 9.197,72

FILM cEM EspEctÀL - DEscRIçÀo, smvlÇo DE rlLM,tcEM PARA TRANsMIssÀo Ao vtvo DE EvENros coM RACK DE

srr.EAMÍNc, rlrrA DE EDIÇÃo rNcr-urÀDo MEsÀ DÊ coRTE, pr-AcA DE Âr,Dro, MESA DE sot'! PLACA DE cÂp-fuRÀ
RorEAmREs, cÀBos DE REDE E cowlrrADoRtrs coM coNDIÇÀo su:tctlNTtr PARA o rRABÂLHo. TLTJMTNAÇÀo

BÁstcA E Toos os ACEssópJos l'EcEssÁRlos pÂ.RÂ REArzÂR A rR^NSMlssÂo coM DURAÇÀ0 À,ÍbG.{A DE toH (DÍz
HoRAs). tMAcENs REALtzAD,{s coM No MiM Mo 0? c tNEGRAftsrAs E 0? (sErE) cÀM ERÂs FULL HD, s ENDo euE 2 sE AM
FrLvÂmR-As rAMBÉM l rrLL }fl). pRoDUçÀo, EDKÃo I TRÁTÂtvÍEtiro DE [trÂGÉNs F/otr üDFos. AReurvos coNrENDo
ÁtDto Erou rExros DEPENI»M DE ÂpRovAÇÀo pRÉ\,tÂ DA SECRETÀRIA CoNTRITANTE poDENDo soFR.ER

ALTER^ÇôES coNFoRME NECESSIDADE A CoNTRÂTADA TEM ATÉ 24 HoRAs PARA coMpAREcER Ao LocÂL
PREVIÂII{ENTI ESTÁBEI-ECIm PARÁ MONTAGÊM l,€ EQUIPALíEr,{TO/E^-SAIO E NO DtA m EVENTO À EQUIPE DE

F|LMÁGEM DEVEú coroÂREcm No MiNtMo 05 (clN(o) HoRÂs ANTES DE coMÊÇAR A TRÂNsMIssÃo. DicLLn]Do
DEsp€sAs DE ÂI-IMENTÀÇÂo E HoSPFTACEM D^ EeripE.

FILMAGEM AEREÂ DRONE PRÔPR]A S.ÍViç' 4,0 I.t9O,OO 7,ÍO,OO

FILMAGEM AEREA DRoNE - DEScRIÇÀor I.ILM^GEM AÉREA coM CÂMERAS FUtt. HD (l0t0g coM slsrFMAs DE
EsrÂBTLZAÇÃo tÍF-cÂMm o ELETRôMCq oBTlDAs EM DIFERENIES ÂNGt Los E ToMADAS. soBR! As ÁREAS DE

INTf,R!,§SÊ INDICADAS PELO ( ONTRATÂNTE,

^TRÁçÀo 
RIGIONAL DE t'ÉDIo pRópruÂ Dia 2.0 l.ó4{r.00 7.2E0,00

FORTE

ATRAcÀo REcroNA! DÊ I'd o poRÍa DE RENoME NoRT[,NoRDEsrE coNTRATAÇÀo D€ ATRAçÀo REcroNAr DE

MÉDIo poRTE DE RENoME NoRTE^oRDEsrE. ARTrsrA ori BÀ\DA corrd REPERTóRIo voLTAm pÂRA os RrTlúos DE

Àxii. FoRRó. i,Bps ou pop RocK pARÂ REAUZAçÀo Dà sHows E\, PRAçA puBLIcÂ coM DLRÀÇÃo MÍNIMÂ DE DUAS

HoRAs, MUMDAS DE ToDos As TNSTRUMENTOS DE pArro NECESsÀruo PARA suA ÂpRf,sEt.rAÇÀo. pAR^

ÁRESENTAÇÕES EM DÂTÂs coMEMoRÁTIvÂs coMo cÂRNAvÁ!. REYETLLoN, FESTTVAL ,LNrNo.

ÂTR^çÀo RECIoNAL DE PEQUENo pRópRlÂ Dia 2.0 2.710,00 5.420,00
P()R'IE

ATRAcÀo REGIoNAL DE PEQT]ENo PoRTE DE RENoME NoRTSNORDESTE: CONTRATAÇÀO DE ATRÁÇÀO REGIONAL DE
pÉeuENo poRTE DE RENoME NoRTF/NoRDE§rE. ARTtsrA ou BANDA coM REpERTóruo vot,TADo pÁRÁ os RITMoS DE

A)d, FoRRô, MBps ou pop RocK PARA RF-ALZAçÃo DE sHows EM PRAçA úBLrcÀ coM Dr,RAÇÀo úMMA DE DUAS

HoRAs, MUNIDÂS DE Toms os INsrRuMENTos DE pALCo NEcESsriRlo PARA suA ÂPRESENTAÇÂo.

ÀTRAcÃo DJ REGIoNÀL pRópRrA Diq 2.0 600,00 I 200,00

ATRAÇÂo DJ REGIONAL: coNTiurAçÀo DE 
^TRÀçÁo 

DJ pRonssIoNAL. ESPECIFICAÇÀo: ATRÂçÀo DJ REcloNÀL-
coNrRÁTÂÇÃo DE ATRAÇÀo DJ FRoFrssroNAr E EeurpE. coMposÍA DG No MiNIMo 04 INtEcRANrEs, MLNIDAS DE

TODOS 06 NSTRUMENTOs DE PAjIO }.TECESS/IRIO PARA SUA Â?RESENTAçÀO (CD, BATERIÀ ELETRÔNICA FONE$, PARA

ÂpRESENtÂçÃo DE sHows coM,apRoxMÀDÀMENTE 2:00HRs (DUAS HoR^s) DE DURAÇÂo

ANIMÀçÃo MUslcAL LocAL pRópRIÀ Dia 2.0 t.399.00 2.?98.00

ANIMAçÂo MUstc,lL LocAL, coM RITIMoS vARrÂDos (roRRó, ptsADDlHÀ AxÉ. CÂRNAVAL). ÂpRrsENrAÇÃo coM
rmRÁÇÀo DE No MiNIMo I :301§, pÁRÁ APR.ESENTÁÇÀo DT.TRANTE o E\EN'ro (LocAL E t ATÀ A SEREM DEFINIDoS).

ANlMAÇÃo MUstcAL LocÀL pRópRIÀ Dü 2.0 1.983,12 !x624

ANÀ.rAçÃo MUstcAL LocAL, coM RrrMos vARt^ms (FoRRó, psADnlÊ\ lxÉ. cattJavAL), APRESENTAçÀo coM
Dt]RÂÇÃo DE No Mit''L{o 2 HoR.As, PAR.A ÀpRssENTAÇÀo DURANTE o EvENro (LocAL E DATÀ À SEREM DEFINImS).

À\MAÇÀoMUSrcÂr REGÍoNAL pRôpruA Dia 2.0 2.400,m 4.m0,00

ÂNn4^ÇÃo MUsrcÂL RF-croNÁL, coM RrrM(x vARlÂDGi (roRRó. HSADTNHÁ, »iÉ cÂRNAvAr), ApaEsBIIAçÀocoM
DLrRÁÇÂo DE No Mil''rMo 2 HoRÁs, pARÁ ApRESENfAçÀo DLnÂNrÊ o EvENro (LocÂL E DATA A SEREM DEFTNIDoS).

LÀNCHÊ PROM O CONTENDo: olPÀO
FRÂNCts Joc, ol (lJM^) FATTA DE
ÁFRrsuNTÂDo, 0l (JMA) FATIA pRópRlA t tridrde 200.0 ó,49 L29t,00
OI]EUO MUSSAREL{ OI (I.]MA) FANA
Bor,o, cAFÉ, LEIrE E suco.
LANC}IE PRONTO CONTENDO: OIPÃO FRANCêS sOC, OI (UMN.) FA'ÍIA DE APRIJUNTÂDo, OI (I]MA) EATIA QT]EIJO
MUSSÀRELÀ 0t ruMA) FATIA BoLo, cArÉ, LEIÍE E suco.

t: Tovoro N' S,/N. Cant:o, CEP 63
rOoôt'66 FON€: iaai 3522-lO9
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RSFÊçÂO PRONTA CONTENTT'
ARRoZ FEUÃo, MACARRÀo, PRÓPruÂ u drde 200.0 lr91 1.7E2,00
VERDIJRAS CRUAS.

I.EFEIÇÃO PRONTA CONTENM: ÂRROZ, TEUÂO, MACAP]ÁO, \trRDT]RÁS CRUAS,

C(»FEÊ BREAI( CONTENT'O:
CHOCOLÀTE QT'ENTE. CAFÉ. LEITq
STJCO DE FRTJTÂS MINIMq3 flPOS).
R.EFRIGERANTE NORMAL E LIGT{T PRÓPUÀ [hüIAdE 2OO.O I4,tO 2, O,OO

À,Ô,'nr{O (2 TIPo§), VARImADE DE
SALGADOS ( 4 ÍIPG), BO|-O§, PfuS,
SÂNDÚCHES E fRTITAS VÁRIADAS,
COFFEE BREÂX CONTENDO: CHOCOLATE QI]ENTE, CÀFÉ, LEIIE, SUCO DE FRIITAS MINN,iCI(3 TPOS), RERIGERANTE
NORMÂL E LIGHT MiNIMO (2 TIPO§), VÀRIMADE T» SÂLGÂDOS ( 4 TIPOS), BO[,OS, PÃES. SÂNDúC]trS E FRI,TâS
VÁRIÂDAS,

SERVIÇO DE Bt,}?ET COMPO§TO DEi
ARROZ FEUAO, MÀCAIRAO,
SALADAS, FÀROFÀ 02 TIPOS DÊ
CAINE 02 TIPCS DE StXiO, PRóPRIÀ Ssviço 40.0 2790 l.lló,00
REFRIGERANTES, SOBREMESÂS),
ÁcuA sENm A vARIAçÀo m
.ÁRDAPÍÔ Á 

'ÔMRINÁÊ 
-

SERVIÇO DE BUÍ'FET COMPO§TO DEi ARRO TEUÀq MÀCARRÁO, SALADAS, FAROFÁ, 02 TIPOS DE CA-RNE, 02 TIPOS DE
STJCO, R-EFRIGERANTES. SOBRTMESAS), ÀGUÀ SENM À VARIAÇÂO I)o CAÂDÁPIO A CO}'A[NÂR'

!l1Il9. _T^ FoRNECIIíINT0 DE pRópRrA sqviço 6.0 z.5ll99 15.0?1,94ÀLIME}.iTAÇAO

sERyrqo8 DE FoRNECIMENTo DE ÂLt[,cNrAÇÀo pARÁ A Eer..IpE oRCANzAmRÂ cor.rvlDADo6, JURADoS, E A EeutpE
DE PAOO DE EVENTOS. SERVNDO, SI]C'OS, REFRIOERÁNTES, SALGADoS, BOLOS Ê ÂLMOÇO DLN,ANTE TODA A DI,IRÁÇÂO
DOS EVENT6, ESTIMATIVA DE NO MPINIMO 20 PE§SOAS, Ú RETEIÇÔEi 02 COMEAREAK E OI AIMOçO POR PESSOÀ

SERVIÇ(X . DE AIOIO NA
oRGÂNZAÇÀO m EVENTO DE FRÓmlA Saviço 2-O 4.015,m t.030.00
GRANDE P(RTE
SERYIÇOS DE APOIO NA ORGÀNIZÂÇÂO DO EVENTO DE GRÂNDÊ PORTE, CoM LIMPFZA EM C,ERAL, EM BÁNHEIROS,

ÁREAS E Esp^ços A SEREM uflLzADos i.{o EvENTo, Mo}rrAGEM t» ESTRUTURAS, cADElRAs, E DEMÁts AçóEs DE
ÁFOTO A REALZAÇÀO DO6 EVENIOS A SEREM DEFINIDO§ fELA CMRDENÀÇÂO NO MTÀ'ICiHO D€ JAC UARIBE-

V.lor ro.rk 9332j!J0

L3.Vinculam esta contatação. independentemente de transcrição:

I .3.1. O Termo de Relerência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contralado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusULA SEGUNDA - vrcÊxcr^l n pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da conüataçào é até 3 I de dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

contÍato, na forma do ârt. l05 da [,ei n' 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELoS DE ExECUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS (aÉ. 92,

IV, VII e XVI[)
3.1. O rcgime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusão. enlrega observação e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÉncia-

anexo a este Contralo.

, Tovo,o N' S,,N, Cêôt.o, CEP 63
l/ooo! s. FêNÉ iãa13522 ioo
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l. cr.Áusur-.L euARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1 . Não será admitida a subcontrataçâo do obieto conúatual.

s. clÁusule eUINTA - PREÇo (aí. n, v)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 93.322,10 (noventa e três mil, trezentos e vinte e dois reais e dez

centavos).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinrárias diretas e indiÍetas decorrentes da execução

do objcto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. n-abalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, ta.xa de administração, fi'ete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATT 92, V C VT)

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõcs a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de ReleÉncia anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrUl - nre.rUSTE (orr 92, V)

7.1. Os preços inicialmente conÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemurte de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes

iniciadas c concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a paÍth dos

efeitos financeiros do último reâjuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaú ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições hnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajusAmento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de pr€visão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XtV)

I

I
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8.1 . São obrigações do Contratante:

E.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no pÍazo e condiçôes estabelecida-s no Termo de Referênci4

8.4. Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, defeilos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou eÍn parte. âs suas expensast

8.5. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.ó. Comrmicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeio de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍ. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sançõss previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CientiÍicar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniâo para adoção das medidas

cúíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merament€ protelatórios

ou de neúum interesse inra a boa execução do ajuste.

E.l0.l. A Administraçâo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada" por iguat período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificar os cmitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

art. 93, §2'. da Lei n" 14.133, de 2021 .

8.14. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos asstunidos pelo Contratado com

terceims, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato do Contratado, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATü 92, XIV, XVI C XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execuçào do objeto.

observando. ainda as obrigações a scguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenuíJo na execução do

contrato.

l
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g.3. A indicaçâo ou a manutençáo do preposto da empresa podená ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justificadq devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art' 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perí'eito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

hâbilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

g.ó. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo

hxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, deleitos ou incorreçõ€s

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.7. Responsabilizar-se pelos vícios e dalos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o código

de Defesa do consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que licará autorizado a descontar dos pagaÍnenlos devidos ou da

garantia. caso exigida no editat. o valor correspondente aos daÍros sofridos;

g.8. Não contralar. durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha retÀ colateral

ou por afinidade, até o terceiro grâq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 4E, panigrafo único, dal-ei n' 14.133, de 2021;

g.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no cadastro de lromecedores, o conüztado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2)

certidão conjunta relativa aos úibutos federais c à Dívida Ativa da União; 3) ceíidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contÍatado: 4)Certidão de

Regularidade do FG.I.S _ CRFI e 5) Ceíidão Negativa de Débitos 
.I.rahalhistas 

- CNDT:

g.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, convenção. Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato. por todas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciárias, üibuüirias e asdemais previstas cm legislação específic4 cuja

inadimplência não transfere a respon§abilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao F-iscal do contrato, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos scrviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conlratante ou por seus prepostos'

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos tróalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.14. Promover a guarda" maÍlutenção e vigilância de materiais. ferraÍnentâs, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinmte. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança" higiene e disciplina.

9. 16. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instnrmento congênere.

9.17. Não pcrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumpú, durante todo o período de execução do contrato, a rcserya de cargos prevista em lei para

pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

caÍgos previstas na legislação (art. I l6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16. paní€raÍb único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratol

9.22. Arcx com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fiÍuros e inceÍos. devendo

complementáJos. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos errentos arrolados no aí. 124, II. d, da Lei n'

14.133, de 20211

9.23. Cumprir, alern dos poslulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas de

segurança do C ontratante;

9.24. Rcalizar a transição contratual com transfeúrcia de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de intbrmações, podendo exigir, inclusive. a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a cxecução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉcTM.I. osnTcAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As panes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de âgosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do certamc ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da propostâ no procedimento de conúatação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que juslificaram seu acesso e de

acordo com aboa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

_l
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas cm Lei.

10.4. A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍ. 15 da LGPD, é dever do contrÍrtado elimináJos,

com exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigâções legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritâs essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e trcinar seus empregados sobre os deveres, rcquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O ContÍatado devenâ exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devercs da presente

cláusula- pcrmanecendo integplmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podená realizar diligência para aÍ'erir o cumprimento dessa cláusula- devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contralado deveni prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descaÍe realizado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a amrazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados ([.GPD, art. 37), com cada acesso, data" horário e registro

da finalidade, para efeito de resporsabilizaçâo. em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formalo intcropenâvel, a fim de

garantir a reulilização desses dados pela Adminislraçâo nas hipóteses previstas na LGPD.

10. I I . O contrato esúí sujcito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao fatamento de dâdos pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões lécnicas ou

recomcndações. editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que aatâ o § l" do oÍÍ. 26 dL LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (âTt. 92, XID

11.1. Não haverá exigência degarantia contrrtuâl da execução.

12. CLÁUSULA DÉCTTTII SNCUXNA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ETt. 92,

xIy)
'12.1 

. Comete infração adminisúativa nos termos da Lei n" t4.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à incxccuçâo paÍcial do contrato:

b) der causa à inexecuçâo parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao

Í'uÍlcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

f
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c) der causa à inexecuçAo total do contratoi

d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da conlratação sem motivo

justificadol

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Q praüca ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da tei n" 12.84ó, de l'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advedência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei n" I4.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aÍ. 156, § 4'. da Lei n" 14.133, de 2021)i

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alínea.s "b", "c" e ''d". que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5", da Lei n' 14.133. de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de lolo (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 30 (tÍinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o mrâximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo frxado para

âpresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRJNTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do arr. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatóri4 para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10

o/o a30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b'' do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30%o do

valor do Contrato.

6) Para infraçÕes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5olo a 20Yo do

valor do Contrato.

7) Pan a infração descrita na alínea "a" do subitem 12. t, a multa será de 8yo a 25Yo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

r€pamÉo integral do dano causado ao Conratante (aí. 156, §9, da l-ei n" 14.133, de 2021 )

I
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12.4. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da datâ de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (aí.156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previarnente ao encaminhaÍnento à cobrança judicial. a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo miáximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12J . A, aplicaçío das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contatar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ.

I2.8. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a naturezâ e a graüdade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agÍavantcs ou atenuantesl

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de conüole.

12.9. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ot em outas leis de

licitâçõcs e contratos da Administração Pública que também scjam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito
proccdimantal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com ahuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste Conúato ou para

provocar confusâo patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica scrão

estendidos aos se115 administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado,

obsewados, em todos os casos, o contaditório, a ampla defcsa e a obrigatoriedade de análise jwídica previa

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

l2.l I. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, infomrar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Puidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133,

de 202t)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do arr. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos eÍn dívida ativa poderão ser compensâdos, total ou parcialmente, com os

cÉditos devidos pelo relerido órgão decorrenles deste mesmo contrato ou de oúros contrâtos

administrativos que o contratado possur com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGESÀ,ÍE n" 26, de I3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIVTA TERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRÀTUAL (Aú.92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas Íts partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso cm que devení a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contralo referida no item anterior deconer de culpâ do contratado:

a) ficará ele constituido em mor4 sendo-lhe aplioíveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cÍlso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bern como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamMm os anigos 138 e 139 da mesma ki.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará

a extinção se não reslringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverií ser

formalizado termo aditivo parâ alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13-6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que seni concedida indenizaçào por meio de termo indenizatório (aí. 13l, caput

da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se conslatÊ que o contralado mantem vínculo de naturezâ técnica

comercial. econômic4 financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do

l _l
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contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em liúa reta. colateral ou por afinidade, até

o terceiro gÍau (art. 14, inciso IV. da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. cLÁusuLA nÉcrue QuanTA - DorAÇÃo onÇlurnrÁru.1 (art 92, vIIf
l4.l . As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Sec. de Transporte e Manutenção de Estrâdas. na dotaçâo:1701.04.122.0402.2.085 -

Gerenciamento e Manutenção das Âlividades Gerais da Sec. de Transporte e Manutenção de Esradas. R$

93.322,10 no elemento de despesa 33903999: Oufos Sewiços de 'l'erceiros - Pessoa Jurídica, Oúros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subscquentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediaÍlte aposlilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (Aí.92, III)
I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n' 14.133.

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Corsumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

I ó.I . Eventuais alteraçõcs contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesma:i condições contratuais, os acéscimos ou supressões

que se Íizerem necessários. até o limite de 25o/o (vnte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido à

prévia aprovação da consultoria jwídicâ do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

anlecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormali:ração do aditivo deverá ocorrer no prazo mriximo de

I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16.4. Regisaos que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

I 7. I . Incumbirá ao conÍatante divüg& o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no ârt. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemeq em atenção ao aÍ.91, caput, da Lein.' l4.l33, de 202l, e ao aÍ. 8", §2", da Lei n. 12.527,de20ll,

clc aí.7", §3", inciso V, do Decreto n.7.724, de2012.
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CHARLES DE LIMA NUNES

Responsável legal da CONTRATANTE
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A. F. OLIYEIRA DA SILVA
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ADIEL FELIPE OLTVEIRA DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEM UN H AS:

2.,àr,rnh (t,Lr, D s,1^^

NPJ N' 07.443.

r8. cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA- FoRo (aÉ. 92, §1")

I E.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ.92. §1", da Lei n'

l4.t33l2l.
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